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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo o parecer jurídico da 

procuradoria do Município nº032/2026 exarado no processo administrativo n°097/2026 

reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, e RATIFICA a CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, 

da empresa abaixo relacionada para AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS INDUSTRIAL 

PARA AS UBS FERNANDO PAHIM, DAYLI BUSS CECCONI, LAURO PRESTES 

E POLICLÍNICA. 

COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS REFRIGERAÇÃO 

CAMOBI CNPJ nº16.584.493/0001-94, situado na Av. Prefeito Evandro Behr, nº1724. 

Bairro: Camobi. Santa Maria – RS, CEP 97.110-800, no valor total de R$13.160,00 (treze 

mil cento e sessenta reais). 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total de R$13.160,00 

(treze mil cento e sessenta reais). 

JUSTIFICATIVA: A aquisição de bebedouros é necessária pela necessidade de 

equipar e/ou substituir os bebedouros antigos das UBS LAURO PRESTES, FERNANDO 

PAHIM e DAYLI BUS E POLICLINICA. Os bebedouros garantem que todos tenham 

acesso fácil e contínuo à Água Potável, promovendo a hidratação adequada. A água é 

essencial para a manutenção das funções corporais, regulação da temperatura e prevenção 

da desidratação. Além disso, o consumo de Água Potável de qualidade ajuda a prevenir 

doenças transmitidas pela água, assegurando que as pessoas consumam água segura e livre 

de contaminantes, garantindo saúde, Bem-Estar, sustentabilidade e qualidade no ambiente. 

Saliento, que o bebedouro que existe hoje na Policlínica é com bombona não dando 

vencimento em sair uma água gelada. Também pelo princípio da economicidade a 

Administração Pública em não ser necessário compra de bombonas.         

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária. 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Projeto/Atividade: 1053 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

Despesa: 793 4490.52.34.00.00.00 MAQUINAS, UTENCILIOS E EQUIPAMENTOS 

DIVERSOS 

Fonte de Recurso e Subvinculo: 1601.4505 - INVESTIMENTO - ATENÇÃO 

PRIMÁRIA 

São Vicente do Sul, 06 de Março de 206 
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